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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

DECRETO Nº 297, DE 05 DE ABRIL DE 2022.

PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE CEDRO,
ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 34.
600, DE 19 DE MARÇO DE 2022 E Nº 34.620, DE 01 DE ABRIL DE
2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 105 da Lei Orgânica
do Município, em pleno exercício do cargo e

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 34.600, de 19 de março de
2022 e nº 34.620, de 01 de abril de 2022.

CONSIDERANDO que os dados da pandemia, segundo os
especializados, vêm apresentando importantes melhoras nas últimas
semanas, o que tem autorizado a flexibilização das medidas de
isolamento social, inobstante o cenário pandêmico ainda inspire
cuidados e prudência;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO ISOLAMENTO SOCIAL
Seção I
Das medidas de isolamento social

Art. 1º - Do dia 4 ao dia 17 de abril de 2022, como medida de
enfrentamento da pandemia da Covid-19, o isolamento social no
Município de Cedro, Estado do Ceará permanecerá regido, no que
couber, segundo o Decreto Estadual nº 34.600, de 19 de março de
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde, concorrentemente com os
demais órgãos estaduais e municipais competentes, se encarregará
da fiscalização do cumprimento das medidas de isolamento social,
competindo-lhe o monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins
de avaliação e permanente acompanhamento das medidas de
isolamento social previstas Decreto nº 34.600, de 19 de março de
2022.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - CEARÁ, 
05 DE ABRIL DE 2022

JOÃO BATISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO
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::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20220406/001, de 06 de abril de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
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e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: Necessidade de participação em Seminário de
Qualificação do Desempenho na APS.

 Nome:MONICA DANIELE BRITO DAVID MAGALHAES
 CPF n°:026.838.983-71

   Destino:                                                 FortalezaEstado:CE
 Período:07 e 08 de abril de 2022

   Valor da diária: 80,00Quantidade:02
 Valor total:160,00 (cento e sessenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 06 DE ABRIL DE 2022.

                                                     
                                                
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

                                                    AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO/CE - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA
AS LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E O DECRETO 10.024/19 E
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, ATRAVÉS DO PREGOEIRO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE TORNA PÚBLICO PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0403.02/2022-03, CUJO
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAK, ALMOÇO/JANTAR E
QUENTINHAS DESTINADAS AS ATIVIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CEDRO-CE, ENTREGA DAS
PROPOSTAS A PARTIR DESTA DATA E ABERTURA DAS
PROPOSTAS DIA 25 DE ABRIL DE 2022 ÀS 10:00 HORAS (HORÁRIO
DE BRASÍLIA). TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
EDITAL, O QUAL SE ENCONTRA NA ÍNTEGRA NA SEDE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE 07:00H ÁS
13:00H E NOS SITES WWW.TCE.CE.GOV.BR E WWW.BLLCOMPRAS.
ORG.BR. TÚLIO LIMA SALES - PREGOEIRO

Cedro - Ceará, 04 de abril de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Pregoeiro Oficial do Municípi

EXTRATO DE CONTRATO

O município de Cedro - CE torna público o extrato do contrato oriundo
do Pregão Eletrônico Nº 2501.01/2022-04 cujo objeto é a AQUISIÇÃO
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DE MATERIAIS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT'S NATALIDADE
DESTINADOS A DOAÇÕES, JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO - CE.

CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CONTRATO No. 0504.01/2022-04: E.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
- ME, com sede na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, à
Rua Sebastião Régis, nº 1176, Bairro Aeroporto, inscrita no CNPJ/MF
nº 21.253.681/0001-70, representada pela Sra. Eliane Maria de
Macedo, inscrita no CPF/MF n.º 308.170.993-87.

O valor do presente contrato é de R$ 31.998,40 (trinta e um mil
novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

As despesas referentes a este pregão correrão por conta da
seguinte Dotações Orçamentárias: 0501.08.122.0002.2.052
(Gerenciamento e manutenção do trabalho e assistência social -
SETAS/FMAS) e 0501.08.244.0034.2.061 (Gerenciamento e
manutenção dos benefícios eventuais/estado/município) e elemento de
despesas 3390.32.00.

 DA VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Luciana Vieira Marques Viana -
Secretária do Trabalho e Assistência Social.

Cedro - CE, 05 de abril de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da CPL
Pregoeiro

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
KAYO VIANA FELIPE
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